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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

P r ef eítur a do Muni cípio

PR0JETO DE LEr N."0 83 DE 08 DE MArO DE 2024.

Concede suhvencão à | içn de Voleibol
Limoeirense, e dá outras providências.
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NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de

Desportos e Juventude (SESPORT), autorizado atransferir, por meio de subvenção, paraaLiga

de Voleibol Limoeirense, inscrita no CNPJ sob o n' 08.753.41610001-92, o valor de R$

25.000,00 (vinte e cinco mi! reais) para fezer Íâce às despesas de custeio das diversas

competições como também auxílio financeiro para o fortalecimento da formação dos atletas da

modalidade.

§ 1'. O valor de que trata este artigo será repassado em 8 (oito) parcelas iguais e

mensais de R-S 3 12-§ 00 ítrês mi! cento e rrinte e cinco reais) ca.la

§ 2'. As atividades ocorrerão no período de 0l de maio de 2024 a 3l de dezembro

de2A24.

AÍt.2o. A Associação prestará contas do valor recebido no prazo de 30 (trinta) dias

após o recebimento de cada parcela, ficando estabelecido que o repasse da próxima parcela fica

condicionada à prestação de contas da parcela anterior.

Art. 3o. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta do vigente

Ôrnamentn

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DO CEARÁ

Município de Limoeiro do Norte
Pref eitura do MunicípÍo

PREFEITTIRA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Cearâ, em 08 de maio de2024.
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Prefeitabm uercício
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitura do Município
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MENSAGEM N.'032/2024

À Sua Excelência o Seúor
DARLYSON DE LIMAMENDES
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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CÁMARA M, iIIú, DO NORÍE

Senhores Vereadores,
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DE OE DE MAIO
proviüncias."

(d) PROJETO DE LEr N.' 08q
DE 2024, que "Concede subvençtio à Liga Desponiva de Limoeiro do None, e dá outras
providências ."

(e) PROJETO DE LEI N.' 83 no24, DE OE DE MAIO
DE 2024, qlae "Concede subvenção à Liga de Voleibol Limoeircnse, e dá outras pruvidências."

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, 08 de maio de 2024
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Nos termos dos artigos 34, II, e 35, I[, da Lei Orgânica do Município de
Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que
respeitosamente cumprimento. o texto dos seguintes: 

^ . _
(a) PROJETO DE LEI N.' U I t /2024, DE 0E DE MAIO

DE 2024, que "Concede subvenção à Associação de Jovens Moradorcs e Agricultorcs do
Espinho, e dá outras prcvidêncios."

(b) PRoJETO DE LEr n.', 0 I :)- 12024, DE 0E DE MArO
DE 2024, que "Concede subvenção à Associação Limoeircnse de Esportes, e dá outras
poviüncias."

(c) pRoJETO DE LEr X." o 86 12024, DE 0r DE MArO
DE 2024, que "Concede subvenção à Liga de Futsal de Limoeiru do Norte, e dá outras
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